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SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DAS FUNDAÇÕES 
Rua Antônio Caetano, 105 – Fazenda – Itajaí/SC 
CEP 88302-380 – Fones: 47 3349-1214 
 
  

TERMO DE REFERÊNCIA N. XX/2025 

1. OBJETO 

Pregão eletrônico para eventual e futura aquisição de poltronas para o Teatro Municipal de 
Itajaí, visando atender à demanda da Fundação Cultural de Itajaí (FCI), conforme as condições 
e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. Especificações e Quantidades 

Item Quantidade média Valor médio unitário Valor Médio Total 
Poltronas para 

auditório  
550 R$ 1.362,99 R$ 749.644,50 

Os produtos fornecidos deverão atender às especificações técnicas descritas no Anexo 1 deste 
Termo de Referência, bem como ao lay-out de disposição das poltronas, conforme apresentado 
na planta-baixa do Teatro, disponível no Anexo 2. 

1.2. Da Natureza do Objeto  

O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, respeitando a vedação do art. 20 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e o regulamento do Decreto Municipal n.  12.840/2023. O objeto 
possui natureza caracterizada como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

As poltronas atualmente instaladas no Teatro Municipal de Itajaí possuem 20 anos de uso, já 
passaram por diversas manutenções e encontram-se em um estado de conservação e 
funcionalidade aquém do ideal, não atendendo mais aos requisitos mínimos de ergonomia, 
conforto e qualidade que devem ser oferecidos ao público. 

Além disso, as poltronas atuais não estão em conformidade com as normas 
de acessibilidade e acomodação para obesos, exigindo a inclusão de: 

• Poltronas para acompanhantes de pessoas com necessidades especiais; 
• Poltronas adaptadas para obesos. 

A substituição das poltronas visa garantir um ambiente adequado, seguro e confortável, alinhado 
aos padrões atuais e às expectativas dos frequentadores do teatro. 

 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 
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 A referida contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, adotando-se o critério de 

julgamento por menor preço global. 

 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Documentos Adicionais 
( ) Não 
(X) Sim 

Se sim, quais: 

• Certificado de conformidade com normas técnicas; 
• Laudo de ergonomia e segurança; 
• Ficha técnica detalhada do produto. 

4.2. Exigência de Amostra 
( ) Não 
(X) Sim 

Se sim: 

• Prazo para apresentação: 5 dias úteis; 
• Quantidade de amostras: 1 unidade por modelo; 
• Unidade técnica responsável pela análise: Comissão de Licitação da FCI; 
• Local de entrega das amostras: Teatro Municipal de Itajaí, Rua Gregório Chaves, 110 - 

Fazenda, Itajaí/SC. 

Condições e Critérios de Avaliação das Amostras: 

Item Código Critério de Avaliação 

1 001 Conformidade com especificações técnicas 
2 002 Ergonomia e conforto 
3 003 Durabilidade e acabamento 

4.3. Exigência de Prova de Conceito 
( ) Não 
(X) Sim 

Se sim: 

• Prazo para apresentação/demonstração: 10 dias úteis; 
• Endereço de entrega/demonstração: Teatro Municipal de Itajaí. 

Critérios de Avaliação: 

Item Código Critério de Avaliação 

1 001 Funcionalidade e instalação 
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 Item Código Critério de Avaliação 

2 002 Compatibilidade com o espaço 

4.4. Exigência de Carta de Solidariedade 
(X) Não 
(  ) Sim 

4.5. Exigência de Garantia de Proposta 
( ) Não 
(X) Sim 

Se sim, justificativa: 
Assegurar o compromisso das empresas com as propostas apresentadas, conforme exigido pelo 
edital. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar: 

1. Qualificação Técnica: Documentos que comprovem experiência anterior no 
fornecimento e instalação de mobiliário para teatros.  

• Contratos anteriores; 
• Notas fiscais; 
• Declarações de clientes anteriores; 
• Certificados de conclusão de obras ou serviços similares. 

2. Qualificação Econômico-Financeira: Documentos que comprovem a capacidade 
financeira para executar o objeto da licitação.  

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis no último 2 (dois) últimos exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, compreendendo os respectivos termos 
de abertura e encerramento do livro diário, registrado na junta comercial, com a DHP do 
contador que assinou o balanço; que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; podendo ser atualizado, 
por índices oficiais, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 
 
b) A boa situação financeira da licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 01 (um), resultantes da aplicação 
das 7-7- Fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
 
I) Índice de Liquidez Geral (LG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  
 
 
 

AC + RLP 
LG= --------------------- ≥ 1,0 

PC + ELP 
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 II) Índice de Liquidez Corrente (LC) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula:  

 
 
 
 
 
III) Índice de Solvência Geral (SG) acima de 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
 
 
 
IV) Índice de Endividamento Geral (EG) menor 
ou igual a 1,0 (um inteiro), obtido pela fórmula: 
 
 
Notas: 
AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 
 
 
c) Empresas com menos de 01 (um) ano de existência, que ainda não tenham Balanço de 
encerramento do exercício, deverão apresentar Demonstrações Contábeis, consolidando 
seus direitos, obrigações e patrimônio líquido, relativos ao período de sua existência, e o 
balanço de abertura registrado na Junta Comercial com a DHP do contador que assinou o 
balanço; 
 
d) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou Recuperação Judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores a data 
de abertura dos envelopes. OBS: As empresas em recuperação judicial, devem apresentar 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório. 
 
e) Comprovação de que a empresa possui capital mínimo ou valor do patrimônio líquido 
no valor de 10% do valor do orçamento estimado do edital, através de apresentação do 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de Entrega/Execução 
Até 45 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

 AC 
LC= -------------- ≥ 1,0 
 PC 

     AT 
SG= ------------------- ≥ 1,0 
            PC + ELP 

 PC + ELP 
EG = --------------------- <= 1,0 
                     AT 
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 6.2. Local, Horário e Endereço de Entrega 

Teatro Municipal de Itajaí, Rua Gregório Chaves, 110 - Fazenda, Itajaí/SC. 
Horário: das 13h às 19h. 

6.3. Bens Perecíveis 
(x) Não 
( ) Sim 

6.4. Garantia de Execução do Contrato 
(X) Não 
(  ) Sim 

6.5. Garantia do Produto/Serviço, Manutenção e Assistência Técnica 
(X) Garantia e/ou assistência técnica 

Especificar condições: 

• Garantia de 1 ano contra defeitos de fabricação; 
• Assistência técnica disponível durante o período de garantia. 

 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1. Da Contratada 
A empresa vencedora obriga-se a: 
a) Atender a todas as solicitações de contratação durante a vigência do contrato; 
b) Fornecer o objeto conforme as especificações e qualidade determinadas; 
c) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência do fornecimento; 
d) Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto contratado; 
e) Manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato; 
f) Responsabilizar-se por danos causados à Administração ou a terceiros; 
g) Arcar com todas as despesas relacionadas à execução do objeto; 
h) Manter endereço eletrônico válido para comunicação com a contratante. 

7.2. Da Contratante 
A Administração obriga-se a: 
a) Comunicar eventuais ocorrências relacionadas ao objeto entregue; 
b) Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas; 
c) Fiscalizar a execução do contrato; 
d) Rejeitar objetos fora das especificações; 
e) Aplicar sanções administrativas, quando necessário; 
f) Prestar informações e esclarecimentos à contratada. 

 

8. DO CONTRATO 
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 8.1. Instrumento Contratual 

(X) Somente por assinatura de contrato 

8.2.Vigência 
(X) O prazo de vigência da contratação é de 90 dias. O prazo de desinstalação das poltronas já 
existentes, fornecimento e instalação das novas poltronas, será de 45 dias a partir da 
homologação da licitação 

8.3. Fiscalização 

• Fiscal de Contrato e de Execução  

Nome: Célia Joaquim Justiniano 
Cargo: Diretora do Teatro Municipal 
Matrícula: 2695501 
 

• Fiscal orçamentista : 
 
Nome: João Leite de Barros 
Cargo: Arquiteto e urbanista 
Matrícula: 1885001 

 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1. Recebimento do Objeto 
Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, com posterior verificação de 
conformidade. 

9.2. Rejeição de Bens 
Produtos fora das especificações poderão ser rejeitados, com prazo de 10 dias para substituição. 

9.3. Recebimento Definitivo 
Ocorrerá em até 15 dias úteis após a entrega da nota fiscal e verificação da qualidade. 

9.4. Forma de Pagamento 
O pagamento será realizado em até 30 dias após a emissão da nota fiscal. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão à conta da dotação 70/3.3.90 – Recurso ordinário. 

11. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$ 749.644,50. 
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Itajaí/SC, 11 de março de 2025. 

 

 

Anna Carolina Cristofolini Martins 

Superintendente Administrativo das Fundações 
 
 
 
 

ANEXO 1 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. 
 
ANEXO 2 – PLANTA-BAIXA DO TEATRO MUNICIPAL DE ITAJAÍ. 
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